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C O L Ó Q U I O B R A S I L - I A P A O 
(Conclusão da l . B pág.) 

e Sosuke K a t o — chefe da secção 
das at iv idades cu l tura is 4a Comis 
são Nac i ona l Japonesa para a 
U N E S C O . 

P R O G R A M A 
C o n s t a m do programa sessões 

públicas e mesas redondas, com a-
participação de convidados éspeci. 
ais. 

Sessões públicas: dia 25 de julho 
— às 8 30 — Sessão preparatória; 
9,00 — História Or i en ta l — Proí 
R i c a r d o Mário Gonçalves, da F a 
culdade de Fi losof ia , Ciências e L e -

' t r a s da Univers idade de São Paulo 
e re la tor japonês: 15,00 — Histó
r i a do Japão Moderno — Proí 
A d e m a r K5'otoshi Sato, da F a c u l 
dade de Ciências Econômicas e A d 
min i s t ra t i vas da Univers idade de 
São Pau lo e re lator japonês; 20,30 
— Sessão solene — Oração do Proí. 
Rena to de A lme ida . Presidente do 
I B E C C — Oração do Delegado J a 
ponês. 

Dia 26 de julho — às 8,30 — A r 
tes — Proí. Wa l t e r Z a n i i i i . da F a . 
culdade de F i loso f ia , Ciências e Le 
t ras da Univers idade de São Paulo 
e D i r e to r do Museu de Ar t e C o n 
temporânea d a Univers idade de S. 
Pau l o , e re lator japonês; 15,00 — 
Arqu i t e tu ra — Prof . João Rodol fo 
Stroeter. da Facu ldade de A r q u i 
te tura e Urban i smo da U n i v e r s i 
dade de São Pau lo e relator j apo 
nês. 

Dia 27 de julho — às 8,30 — L i 
t e ra tura — Pro fa . N i n a M a b u c h i , 
d a Facu ldade de F i loso f ia , Ciên
cias e L e i r a s da Univers idade de 
São Pau lo e re lator japonês; 15,00 
— Relações Socia is — Pro fa . Fran„ 
cisca Isabel S. V i e i r a , da F a c u l d a 
de de Fi losof ia . Ciências e Le t ras 
de Marília e re lator japonês; 15.00 

— Relações Econômicas — Proí 
Rober to P in t o de Souza, da F a 
culdade de Ciências Econômicas e 
Admin i s t ra t i vas da Univers idade 
de São Pau lo e relator ' japonês; 
20,30 — Sessão de encerramento^ 
Oração do Magnífico Re i tor da 
Univers idade de São Paulo . 

Mesas Redondas: (convidados 
especiais) — d ia 25 de ju lho — às 

mo-9,00 — A i t e s e A rqu i t e tu ra : 
1 derna e contemporânea 

Dia 26 de julho — às 6,00 — S i 
tuação a tua l dos estudos orientais 
no Japão e n c B r a s i l . 

Dia 27 de julho — às 9,00 — R e 
lações sócio-econômicas. situação 
a tua l dos estudos; 15,0i — L i t e . 
r a t u r a : tendências literárias do 
m u n d o moderno e contemporâneo. 

BANCO DO ESTADO V O L T A R Á 
À SUA PUJANÇA E C O N Ô M I C A 

A diretor ia do B a n c o dc Estado 
de São Paulo , tendo à frente o 
seu presidente, s r . João D i Pietro , 
v is i tou o governador Laudo Na te i 
depois de sua posse. 

Após o encontro com o chafe do 
Execut ivo , o presidente do estabs-
lecimento. falar-do aos jornal is tas , 
i n f o rmou que a nova direção está 
imbuída da disposição de rea l i zar 
grande t raba lho, e mani festou a 
certeza de que aquele estabeleci
mento, dentro de pouco tempo 
voltará a ocupar a posição que 
sempre ocupou n a economia de 
São Pau lo e do B r a s i l . Ass ina lou 
que os planos pa ra o fu turo serão 
.dotados à medida que a nova d i 

retor ia for tomando conhecimento 
âos problemas, pr inc ipa lmente le 
vando-se em conta o l imi te de 
tempo de que se dispõem. F r i z o u 
o s r . João D i P i e t r o que " a nos
sa preocupação é resolver os g r a n 
des problemas do Banco , para não 
nos perdermos nos de t a lhes " . 

Quan to a expansão do B A N E S -
P A , revelou o presidente que até 

o próximo dL. 15 serão i n a u g u r a 
das mais 4 agências urbanas . 

MATERIAIS PARA 
FERRAMENTAS E SUA APLICAÇÃO 
NA USINAGEM DOS METAIS 

Terá início no próximo dia 27, a a 
Esco la Politécnica da Univers idade 
de São Pau lo , u m curso de especia
lização sobre Mate r i a i s pa ra F e r r a 
mentas e sua Aplicação n a U s i n a -
gem dos Meta is , a cargo dos pro 
fessores Vicente C h i a v e r i n i e D i n o 
Fer rares i , do Depar tamento de E n 
genhar ia Mecânica daquela Escola. 
O curso será min i s t rado às segun
das feiras, às 19,15 horas, n a P r a 
ça Corone l Fe rnando Prestes, 74. 
sa la 15, até a b r i l de 1967 com i n 
terrupção nos meses de ju lho de
zembro (segunda quinzena) j a n e i 
ro, devendo re in ic iar -se no d ia 27 
de fevereiro de 1967. As inscrições 
acham.se abertas n a Secretar ia da 
Esco la Politécnica. Praça Corone> 
Fe rnando Prestes. 74. 
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BUA DA GLÓRIA N. S46 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D F C R E T O N. 46.426, D E 21 D E J U N H O D E 1966 

Aprova o Regulamento da Secretaria de Economia e Planejamento 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no ' 
uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t i go 1.° — F i c a aprovado o Regulamento da Secretar ia de Estado 

dos Negócios de Economia e P lane jamento , que passa a fazer parte integrante 
do presente Decreto . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i c a 
ção, 

Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. v 

Palácio dos Bande i rantes , 21 de junho de 1966. 
L A U D O N A T E L 
M a r i o M a c h a d o ae Lemos — Respondendo pelo Expediente da 
Secre tar ia de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 21 de j u n h o de 1966. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o i G e r a l , Subst i tuto 

R E G U L A M E N T O D A S E C R E T A R I A DE E S T A D O D O S NEGÓCIOS D E 
E C O N O M I A E P L A N E J A M E N T O -

' ' C A P I T U L O I : ' ' ' ' • 
Da competência 

Ar t i go 1.° — À Secre tar ia de Es tado dos Negócios de Economia e 
Plane jamento , ( S . E . P . ) , c r i ada pela L e i n . 8.208, de 8 de ju lho de 1964, e es
t r u t u r a d a pela L e i n . 9.362, de 31 de ma i o de 1966 compete: 

I- — promover o desenvolvimento económico do Estado de São Pau lo 
e con t r ibu i r para acelerar o desenvolvimento- econômico nac i ona l ; 

I I — coordenar o p l ane jamento ' e o r i en ta r o controle das obras pú
bl icas de caráter sócio-económico necessárias ao desenvolvimento econômico e 
bem-estar soc ia l ; 

I I I — coordenar a economia pública e a in i c i a t i v a p r i vada , n a o r i e n 
tação rac iona l da política econômica do Es tado ; 

I V — or ientar a política de f inanc iamento de p lanos públicos e p a r 
t iculares, c r i ando condições favoráveis pa ra o invest imento de capi ta is nac iona is 
e estrangeiros em território estadual , com vistas à realização do desenvolv imento 
econômico; 

V , — o r i e n t a r ' o s Grupos de P lane jamento Se tor ia l das Secretar ias 
de Estado e « a s Auta rqu ias Estadua is , co laborando com os mesmos n a prepara 
ção dos respectivos p lanos setoriais; 

V I — colaborar , quando so l ic i tada, com o Gove rno Federa l , n a e l a 
boração e controle da política cambia l , tarifária e tributária; 

V I I — promover a realização de levantamentos, elaboração, análise 
e interpretação de dados estatísticos, para f ins de pesquisas científicas e pa ra 
fundamenta r outras at iv idades de p lane jamento do Es tado ; 

V I I I — colaborar com o Conselho N a c i o n a l de Estatística, zelando 
pelo cumpr imento no que couber, dos compromissos f i rmados n a Convenção 
N a c i o n a l de Estatística e das deliberações daquele Conse lho . 

C A P I T U L O I I 
D a Organização 

A r t i g o 2.° — A Secre tar ia de Estado dos Negócios de Economia e 
P lane jamento ( S . E . P . ) t em a seguinte organização; 

I — Gabine te , compreendendo: 
1 — Setor de Relações Públicas; e ' 
2 — Secção de Expediente . 
I I — conse lho E s t a d u a l de Desenvolv imento Econômico; 
I I I — Consu l to r i a Jurídica; 
I V — Depar tamento de Economia e P lane jamento , compreendendo as 

seguintes un idades : 
1 — Serviço de P lane jamento G l o b a l , c o m : . . • . . < " 
a) Secção de P lane jamento G e r a l ; _ ' 
b) Secção de Estudos Macroeconômicos: ;' 
c) Secção de Estudos F inance i ros ; 
d) Secção de P lane jamento A d m i n i s t r a t i v o . 
2 — Serviço de P lane jamento Setor ia l , c o m : 
a) Secção de Assuntos Soc ia is ; -
b) Secção -de Assuntos Económicos; 
c) Secção de Assuntos de Iníraestrutura. "< ' 
3 — Secção de Exped iente . .. 
V — Depar tamento dc Execução e Cont ro l e do P lane jamento , c o m 

preendendo as seguintes un idades : - • 

1 — Serviço de Relações com a In i c ia t i va Pa r t i cu l a r , c o m : 
a) Secção de Assessoramento e Promoção de Projetos; 
b) Secção de Estudes e F inanc i amen tos . 
2) — Serviço de Projetos Específicos, c om : 
a) Secção de Análise de Projetos; 
b) Secção de E n g e n h a r i a . 
3) — Serviço de Acompanhamento de P lanos , c o m : 
a) Secção de Acompanhamento F inance i r o ; 
b) Secção d*3 Acompanhamento de Obras. - « • , , 
4) — Secção de Expediente . 
V I — Depar tamento de Estatística; * 
V I I — Serviço de Documentação e Bib l io teca , compreendendo: 
1 — Secção de Documentação; ,., 

• 2 — Secção de B ib l i o t eca . 
V I I I — Depar tamento de Administração, compreendendo as seguin

tes unidades : 
1 — Serviço de Comunicações, c o m ; 
a) Secção de Expediente ; 
b) Secção d? Protoco lo ; 
c) Secção de Arqu ivo . 
2 — Serviço de Pessoal , c om: 
a) Secção dé Cadastro e de L a v r a t u r a de Atos ; 
b) Secção de Contro le de Frequência e de Assentamentos de Pessoal; 
c) Secção de Dire i to? e Deveres. 
3 — Serviço de M a t e r i a l e Processamento da Despesa, com: 

• , a) Secção df M a t e r i a l ; 
b) Secção de Proce&samento da Despesa; 
c) Secção de Transpor te e G a r a g e m . 
4 — Tesouraria 
5 — Zeladorie e P o r t a r i a . -.. 
§ L ° — O Chefe de Gab ine te e os Diretores de Departamento terão 

em seus gabinetes u m secretário designado dentre os servidores da Pasta. . 
§ 2.° — Os Departamentos Técnicos da Secretar ia de Estado dos 

Negócios de Economia e P lane jamento poderão const i tu ir grupos de trabalho, 
de natureza permanente ou transitória, sempre que a necessidade do serviço o 
exigir . 

CAP ÍTULO I I I 

Da competência do Gabinete- do Secretário, dos orgaos assessores e dos 
... , , . departamentos e serviços 

SECÇÃO 1 
Do Gabinete do Secretário 

sário aos s/us T e r v i j o s " ° S e C i ' e t á r Í ° " m G a b i n e t e C 0 M 0 P e s s o a ! n e c e s " 
§ 1.° — Ao SetOi de Relações Públicas compete d ivulgar íniorma-

ções e esclarecimentos a< públice sobre as soluções propostas e resultados obti
dos péla ação governamental,, nc que diz respeito à Secretar ia de Economia e 
P lane jamento ; receber, estudai e responder reclamações e sugestós, atinentes 
às at iv idades da P a s t a ; man t e i atual izados o cadastro de autoridades e per
sonal idades, bem como os arquivos e fichários de publicações, f i lmes e fotogra
f ias referentes às ativ idades df> Secre tar ia 

§ 2.° — À Secção de Expediente do Gabinete do Secretário compete 
processar o expediente interno do Gabinete e expedir a correspondência do T i 
tu la r da Pas ta . 

SECÇÃO I I 
/ Da Consultoria Jurídica 

Art igo 4.° — À Consu l to r i a Jurídica incumbe examinar processos, 
op inar ou emi t i r pareceres jurídicos em assuntos diretamente ligados à Secre
t a r i a de Economia e P lane jamento ; co laborar na elaboração de m i n u t a de ante
projetos de lei , de exposição de motivos e de outros atos relativos às atividades 
da Secretar ia . 

SECÇÃO I I I 

Do Departamento de Economia e Planejamento 
Art i go . 5,° — Compete ao Depar tamento de Economia e Planejamen

to a formulação do prog rama g lobal de iesenvolv imento econômico-social do 
Escado . 

Ar t i go 6.° — Ao Serviço de P lane jamento G l o b a l incumbe promo
ver estudos macroeconômicos, f inanceiros e adminis t rat ivos que conduzam à íor-
nunação de u m a política econômico-social do Governo . 

§ 1." — A Secção de P lane jamento G e r a l compete estudar a meto
dologia do p lane jamento e suas adaptações ao Estado e ind i car metas e estabe
lecer pr ior idades v isando ao desenvolvimento económico. 
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